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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA BOLSISTAS FORMADORES DO PROGRAMA NACIONAL

DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PARFOR/IFPB

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇA) O, CIE+ NCIA E TECNOLOGIA DA PARAI-BA - IFPB, por interme1dio

da Coordenaça
o Institucional do Programa Nacional de Formaça
o de Professores da Educaça
o Ba1 sica –

PARFOR, programa gerenciado pela Coordenaça
o de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ní1vel Superior –

CAPES, torna pu1 blica a seleça
o de docentes do quadro institucional do IFPB e de profissionais

externos, para atuar na condiça
o de Bolsista Professor Formador do PARFOR no curso de Licenciatura

em Matema1 tica desta instituiça
o - Campus Campina Grande, instituí1do pelas definiço
 es da Lei nº 8.405,

de 09 de janeiro de 1992, alterada pelo art. 15 da Lei 12.695 de 25 de julho de 2012, em consonaCncia

com as metas 15 e 16 do Plano Nacional de Educaça
o - PNE, Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 e

com a Lei de Diretrizes e Bases da Educaça
o Nacional, nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e suas

modificaço
 es posteriores, em conformidade com as disposiço
 es constitucionais, legais e

regulamentares aplica1 veis, em especial, o contido na Portaria da CAPES nº 220, de 21 de dezembro de

2021e demais legislaço
 es em vigor.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente instrumento tem como objetivo selecionar docentes, na condiça
o de Bolsista

Professor Formador I e II, para atuar no PARFOR, no aCmbito do IFPB.

1.2. O docente ministrara1  aulas dentro dos objetivos do PARFOR no Curso de Licenciatura em

Matema1 tica, destinados aE  formaça
o de professores da educaça
o ba1 sica, oferecido pelo IFPB no

Campus de Campina Grande.

1.3. O semestre letivo do PARFOR/IFPB na
o se restringe somente a perí1odos intensivos (durante a

semana e fe1rias), utilizando tambe1m finais de semana para oferta e reoferta de disciplinas,

orientaço
 es de esta1 gio supervisionado, orientaço
 es de TCC e oferta de atividades

complementares, com aulas aos sa1bados e feriados, nos turnos manha
  e tarde, com carga



hora1 ria dia1 ria de oito horas, a fim de que se cumpra o estabelecido nos Projetos Pedago1 gicos

do Curso ofertado, sem prejuí1zo para a formaça
o do professor/cursista do PARFOR;

1.4. O presente processo seletivo simplificado visa suprir as necessidades de professores para as

disciplinas ofertadas nos semestres letivos de 2023.2 e 2024.1.

1.5. Caso haja uma demanda de inscritos superior ao nu1 mero de vagas, sera1  formado um banco de

reserva, sem limite do nu1 mero de currí1culos de docentes, para eventual aproveitamento,

quando houver necessidade, durante o semestre letivo de 2024.2 do PARFOR/IFPB e

posterior, a crite1rio da coordenaça
o do programa e do enquadramento do perfil do docente aE s

disciplinas ofertadas.

1.6. A realizaça
o desta seletiva esta1  a cargo de comissa
o especial constituí1da pela Coordenaça
o

Institucional do PARFOR/IFPB, da Coordenaça
o de Curso de Licenciatura em Matema1 tica do

PARFOR/IFPB e da Coordenaça
o Local PARFOR/IFPB do Campus de Campina Grande,

comissa
o esta que tem a responsabilidade de elaborar e coordenar o processo de seleça
o,

ale1m de divulgar as informaço
 es necessa1 rias aE  realizaça
o docertame.

1.7. As atividades de ensino que vierem a ser exercidas pelos bolsistas, a que se refere este

documento, na
o caracterizam ví1nculo empregatí1cio com o IFPB ou com a CAPES.

1.8. A comunicaça
o concernente ao presente processo seletivo simplificado, independentemente

se de cara1 ter coletivo ou individual, dar-se-a1  por meio do sí1tio eletroC nico:

www.ifpb.edu.br/pre/programas/parfor, desobrigando o IFPB de fazeC-la por outros meios

de comunicaça
o.

1.9. A convocaça
o dos profissionais selecionados dar-se-a1  conforme a ordem de classificaça
o por

disciplina.

1.10.A seleça
o  sera1  constituí1da  por  uma u1 nica  relaça
o  de  classificaça
o  composta  por  Docentes

Internos e Externos.

1.10.1. DOCENTE INTERNO: servidores ativos do IFPB, e que apresentem os requisitos

mí1nimos para atuarem no PARFOR, na qualidade de Bolsista Professor Formador I ou II.

1.10.2. DOCENTE EXTERNO: docentes da rede pu1 blica,  federal,  municipal ou estadual,  que

estejam em pleno exercí1cio da doceCncia na educaça
o ba1 sica, com ví1nculo efetivo

comprovado,  e  que na
o  se  enquadram nas condiço
 es  apresentadas no subitem 1.10.1

acima e apresentem os requisitos mí1nimos para atuarem no PARFOR, na qualidade de

Bolsista Professor Formador I ou II.

1.11.A convocaça
o dos candidatos selecionados obedecera1  aE  ordem de classificaça
o apresentada

no resultado final desta seleça
o pu1 blica, podendo ser realizada a qualquer tempo durante o

perí1odo de validade deste edital a crite1rio da coordenaça
o do referido programa.

1.12.O candidato selecionado devera1  participar obrigatoriamente, de forma presencial, de reunia
o

pedago1 gica com a coordenaça
o de Curso e/ou Local, de acordo com a opça
o feita no ato da

inscriça
o,  para  conhecimento  do  andamento  do  Curso  e  realizaça
o  do  planejamento  de

atividades para os semestres letivos,  a partir de orientaço
 es gerais e especí1ficas, tendo em

vista a modalidade de oferta dos cursos do PARFOR, no aCmbito do IFPB;



1.13.O candidato classificado, quando convocado,  podera1  solicitar,  em  ÚNICA  oportunidade, ser

“realocado” para o final da lista de classificaça
o em que se enquadre.

1.14.O candidato que na
o manifestar interesse na vinculaça
o ou na
o solicitar a realocaça
o de que

trata o subitem 1.13 estara1  automaticamente desclassificado do certame.

1.15.Os candidatos pertencentes ao quadro de docentes efetivos do IFPB na
o podera
o, no ato da

vinculaça
o, estar afastados e/ou licenciados de suas atividades, de acordo com as Diretrizes de

Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensa
o, em seu art. 19, inciso III.

1.16.E-  de inteira responsabilidade do bolsista  o deslocamento para o local  de atuaça
o,  ficando

assim o IFPB e a CAPES isentos da responsabilidade de pagamento de dia1 rias e/ou transporte

para o seu trabalho.

1.17.O hora1 rio e datas das aulas sera
o determinados e apresentados pela Coordenaça
o de Curso da

Licenciatura em Matema1 tica do PARFOR/IFPB Campus Campina Grande, sendo levados em

consideraça
o que as aulas ocorrem aos sa1bados e feriados e de forma intensiva nos dias de

semana, bem como, que as mesmas ocorrem na Sede do Campus Campina Grande do IFPB,

localizado na Avenida Tranquilino Coelho Lemos, 671, Bairro Diname1rica, Campina

Grande/PB.

1.18.O  bolsista  selecionado  que  na
o  se  adequar  aos  hora1 rios  e/ou  turnos estabelecidos  pela

Coordenaça
o do Curso podera1  ter seu ví1nculo cancelado.

1.19. O bolsista podera1  solicitar seu desligamento do programa a qualquer momento.

2. DAS VAGAS

2.1. O presente edital tem por objetivo a vinculaça
o de docentes para as disciplinas ofertadas nos

semestres letivos 2023.2 e 2024.1 (PARFOR/IFPB/Campus Campina Grande), estabelecidas

no Quadro 1 a seguir:

QUADRO 1: QUADRO DE VAGAS

DISCIPLINA C/H
QUANTIDADE DE

VAGAS

CAMPUS DE

OFERTA

Trigonometria 67 1 Campina Grande

Lí1ngua Portuguesa 1 33 1 Campina Grande

Matema1 tica para o Ensino Fundamental 67 1 Campina Grande

Histo1 ria da Educaça
o 33 1 Campina Grande

Matema1 tica para o Ensino Me1dio 1 67 1 Campina Grande

IngleCs Instrumental 33 1 Campina Grande

Psicologia da aprendizagem 33 1 Campina Grande

Epistemologia da Matema1 tica 33 1 Campina Grande

Matema1 tica para o Ensino Me1dio 2 67 1 Campina Grande

Filosofia da Educaça
o 33 1 Campina Grande

A- lgebra Vetorial e Geometria Analí1tica 67 1 Campina Grande



Educaça
o e Diversidade 33 1 Campina Grande

Ca1 lculo 1 67 1 Campina Grande

Lingua Portuguesa 2 33 1 Campina Grande

2.2. Os candidatos podera
o concorrer para ate1  duas disciplinas neste processo seletivo.

2.3. Na eventualidade de na
o existir candidatos com inscriça
o va1 lida para as disciplinas ofertadas

a Comissa
o podera1  aproveitar algum candidato inscrito no processo seletivo para assumi-las,

independentemente da colocaça
o, desde que o docente possua experieCncia ou formaça
o

especí1fica para os conteu1 dos da disciplina,  tenha sido classificado ou aprovado para outro

componente curricular e que seja indicado/convocado pela Comissa
o organizadora do

processo seletivo.

3. DAS ATRIBUIÇÕES

3.1. Sa
o atribuiço
 es dos Bolsistas Professor Formador I e II, conforme a Portaria da CAPES nº 220,

de 21 de dezembro de 2021:

a) Elaborar e cumprir plano de atividades em consonaCncia com o projeto pedago1 gico do curso

em que atua e mediante a aprovaça
o do Coordenador de Curso;

b) Zelar pela aprendizagem dos professores cursistas e pela qualidade do ensino ministrado.

c) Orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina/componente curricular, cumprindo

integralmente o Programa e a carga hora1 ria, os dias letivos e os hora1 rios estabelecidos;

d) Participar integralmente de atividades relativas ao planejamento e aE  avaliaça
o promovidas

no aCmbito dos cursos do Parfor.

e) Atualizar-se, constantemente, sobre os temas e pesquisas relacionados aE  a1 rea de

conhecimento do componente curricular sob sua responsabilidade.

f) Colaborar nas atividades promovidas pela coordenaça
o de curso e pela coordenaça
o

institucional do Parfor.

g) Organizar e aplicar as avaliaço
 es acadeCmicas dos professores cursistas e comunicar os

resultados aE  coordenaça
o do curso.

h) Apresentar aE  coordenaça
o de curso, ao final das atividades do componente curricular ou

sempre que solicitado, o plano de curso, o relato1 rio das atividades desenvolvidas e o

registro de frequeCncia dos professores cursistas;

i) Fornecer, sempre que solicitado pelas coordenaço
 es do Parfor na IES ou pela CAPES,

relato1 rios e informaço
 es pertinentes ao desenvolvimento de suas atividades.

j) Orientar os professores cursistas, quando solicitado.

k) Auxiliar o Coordenador Institucional na elaboraça
o dos documentos solicitados pela CAPES

e em outras atividades que se fizerem necessa1 rias;



l) Manter-se atualizado em relaça
o aE s normas e aE s orientaço
 es da CAPES quanto ao Parfor,

zelando para que sejam cumpridas por todos os envolvidos na implementaça
o do

Programa na IES; e

m)Participar, quando convocado, de reunio
 es, semina1 rios ou quaisquer outros tipos de eventos

relativos ao Parfor.

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

4.1. Sa
o requisitos obrigato1 rios para concorrer ao processo seletivo de Bolsista Professor

Formador I ou II,  Portaria da CAPES nº 220, de 21 de dezembro de 2021, bem como, dos

crite1rios adicionais adotados pelo IFPB:

4.1.1. Professor Formador I

a) Ser docente do IFPB ou pertencer ao quadro efetivo de secretaria de educaça
o;

a. Quando docente do IFPB, pertencer ao quadro permanente da IES como docente e

estar em efetivo exercí1cio, ministrando disciplina em curso de licenciatura;

b. Sera1  admitida a participaça
o de docentes colaboradores e, neste caso, dar-se-a1

exclusividade, a professores das escolas da rede pu1 blica da educaça
o ba1 sica, com

ví1nculo  efetivo,  sendo caracterizados  como DOCENTE EXTERNO,  conforme  item

1.10.2;

b) Possuir tí1tulo de mestre ou doutor;

c) Possuir formaça
o, em ní1vel de graduaça
o ou po1 s-graduaça
o, na a1 rea da disciplina que ira1

ministrar;

d) Possuir experieCncia mí1nima de 3 (treCs) anos no magiste1rio superior;

e) Possuir experieCncia na formaça
o de professores, comprovada por pelo menos 2 (dois) dos

seguintes crite1rios:

a. DoceCncia em disciplina de curso de licenciatura;

b. DoceCncia em curso de formaça
o continuada para professores da educaça
o ba1 sica;

c. Atuaça
o como formador, tutor ou coordenador em programas ou projetos 

institucionais de formaça
o de professores da educaça
o ba1 sica;

d. Coordenaça
o de curso de licenciatura;

e. DoceCncia ou gesta
o pedago1 gica na educaça
o ba1 sica;

4.1.2. Professor Formador II

a) Ser docente do IFPB ou pertencer ao quadro efetivo de secretaria de educaça
o;

a. Quando docente do IFPB, pertencer ao quadro permanente ou tempora1 rio da IES

como docente e estar em efetivo exercí1cio;

b. Sera1  admitida a participaça
o de docentes colaboradores e, neste caso, dar-se-a1

exclusividade, a professores das escolas da rede pu1 blica da educaça
o ba1 sica, com

ví1nculo  efetivo,  sendo caracterizados  como DOCENTE EXTERNO,  conforme  item

1.10.2;

b) Ter formaça
o em ní1vel de po1 s-graduaça
o, lato sensu ou stricto sensu;



c) Possuir formaça
o, em ní1vel de graduaça
o ou po1 s-graduaça
o, na a1 rea da disciplina que ira1

ministrar;

d) Possuir experieCncia mí1nima de 1 (um) ano no magiste1rio superior;

e) Possuir experieCncia na formaça
o de professores, comprovada por pelo menos 1 (um) dos

seguintes crite1rios:

a. DoceCncia em disciplina de curso de licenciatura;

b. DoceCncia em curso de formaça
o continuada para professores da educaça
o ba1 sica;

c. Atuaça
o como formador, tutor ou coordenador em programas ou projetos 

institucionais de formaça
o de professores da educaça
o ba1 sica;

d. Coordenaça
o de curso de licenciatura;

e. DoceCncia ou gesta
o pedago1 gica na educaça
o ba1 sica;

4.1.3. As co1 pias dos documentos referentes aE  comprovaça
o dos requisitos obrigato1 rios,

listados no item 4.1.1 ou 4.1.2, devem ser anexados a ficha de inscriça
o, quando do ato de

protocolo de inscriça
o no processo seletivo que se trata esse edital.

4.1.4. Entende-se como comprovante de ví1nculo para docentes pertencentes ao quadro

efetivo do IFPB o Termo de Posse e Exercí1cio ou declaraça
o do Departamento de Recursos

Humanos dos campi do IFPB.

4.1.5. Entende-se como comprovante  de ví1nculo para docentes colaboradores (DOCENTE

EXTERNO) o Termo de Posse e Exercí1cio ou declaraça
o da secretaria ou regional de educaça
o

da instituiça
o de origem.

4.1.6. Entende-se como comprovante de experieCncia em programas de formaça
o docente

declaraça
o da coordenaça
o institucional do programa.

4.1.7. O Comprovante de formaça
o acadeCmica na a1 rea de conhecimento da disciplina em

que ira1  atuar deve ser a co1 pia do Diploma de Graduaça
o ou po1 s-graduaça
o;

4.1.8. Os tí1tulos de po1 s-graduaça
o devem ser comprovados por meio da co1 pia do diploma ou

certida
o de conclusa
o;

4.1.9. A experieCncia no magiste1rio (Educaça
o Ba1 sica e/ou Superior) deve ser comprovada

por declaraça
o de o1 rga
o oficial (Secretaria Estadual ou Municipal de Educaça
o ou Instituiço
 es

de Ensino Superior reconhecidas pelo MEC).

4.2. O         candidato         que         não         apresentar         os         documentos         comprobatórios         dos         requisitos  

obrigatórios,  anexado a ficha de inscrição,  terá a sua inscrição no processo seletivo

indeferida.

5. DAS BOLSAS

5.1. O ca1 lculo do quantitativo de Bolsa Professor Formador por disciplina sera1  feito conforme a

Portaria da CAPES nº 220, de 21 de dezembro de 2021, sendo adotada a proporça
o de 01

(uma) bolsa para cada 15 horas completas/aula/disciplina, sendo, portanto, disponibilizado o

quantitativo de bolsas por disciplina conforme o Quadro 2;



5.1.1. As disciplinas que compo
 em a matriz curricular do curso de Licenciatura em

Matema1 tica do IFPB, na
o sa
o divisí1veis por 15 horas e a CAPES na
o autoriza o pagamento

de bolsas excedentes que na
o se enquadram a normativa, portanto, independentemente

do quantitativo de bolsas recebidas, os docentes devem cumprir toda a carga-hora1 ria da

disciplina, conforme descrito no Quadros 2.

QUADRO 2: Quantitativo de Bolsas por Disciplina

DISCIPLINA TOTAL DE BOLSAS

DISCIPLINA DE 33 HORAS 2

DISCIPLINA DE 67 HORAS 4

5.2. As bolsas, no aCmbito do PARFOR/IFPB, sa
o concedidas nas seguintes modalidades e valores

(Quadro 3):

QUADRO 3: Valor da Bolsa

MODALIDADE VALOR DA PARCELA DE BOLSA POR MODALIDADE

Professor Formador I R$ 1.850,00

Professor Formador II R$ 1.550,00

5.3. O bolsista que exercer mais de uma funça
o no Parfor fara1  jus a apenas uma modalidade de

bolsa.

5.4. E-  vedado aos bolsistas acumular o recebimento de bolsas do Parfor com programas do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educaça
o – FNDE que tenham por base a Lei nº 11.273/200,

com qualquer outro programa da Capes e do Conselho Nacional de Desenvolvimento

Cientí1fico e Tecnolo1 gico – CNPq, salvo nos casos previstos em normas especí1ficas.

5.5. Para fins de verificaça
o de acu1 mulo de bolsas, sera1  considerado o perí1odo de realizaça
o das

atividades do bolsista no Parfor.

5.6. A implantaça
o e o pagamento das bolsas no aCmbito do PARFOR sera
o realizados por meio do

Sistema de Gesta
o das bolsas da CAPES, da seguinte forma:

5.6.1. As bolsas nas modalidades de professor FORMADOR I e II sera
o inseridas no sistema

pelo Coordenador Institucional, mediante termo de Compromisso devidamente

preenchido e assinado,  bem como dos documentos comprobato1 rios  dos pre1 -requisitos

para esta modalidade de bolsa.

5.6.2. As bolsas concedidas no aCmbito do Parfor sera
o pagas diretamente ao beneficia1 rio,

mediante depo1 sito mensal na conta corrente pessoal do bolsista indicada no Termo de

Compromisso.

5.7. As bolsas podem ser canceladas ou suspensas.

5.8. O cancelamento consiste na interrupça
o definitiva do pagamento do benefí1cio e podera1  ser

determinada pela CAPES ou pelo IFPB.



5.9. O beneficia1 rio tera1  a bolsa cancelada, respeitado o princí1pio do contradito1 rio e da ampla

defesa, nos seguintes casos:

a) Comprovaça
o de irregularidades no exercí1cio das atribuiço
 es do bolsista;

b) Na
o cumprimento das atividades inerentes aE  funça
o, pelo beneficia1 rio da bolsa, por 

qualquer motivo;

c) Comprovaça
o de acu1 mulo indevido de benefí1cios; e

d) Afastamento das atividades do Programa.

5.10. A suspensa
o da bolsa consiste na paralisaça
o tempora1 ria de seu pagamento e podera1  ser

realizada pela CAPES ou pelo IFPB.

5.10.1. O perí1odo ma1ximo de suspensa
o da bolsa sera1  de ate1  1 (um) meCs, apo1 s o qual a CAPES

podera1 , mediante decisa
o fundamentada, cancelar a concessa
o, retomar o pagamento ou

recomendar a substituiça
o do bolsista.

5.10.2. E-  vedada a substituiça
o do bolsista durante o perí1odo em que a bolsa estiver

suspensa.

5.10.3. A bolsa sera1  suspensa nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigaço
 es e normas estabelecidas nesta Portaria e nos Editais dos

programas;

b) Desempenho insatisfato1 rio ou desabonador por parte do bolsista;

c) Fraude;

d) Acu1 mulo de bolsas com outros programas, mesmo que o acu1 mulo tenha sido identificado

em perí1odo anterior aE  vinculaça
o vigente da bolsa; e

a) Irregularidade no funcionamento das turmas especiais.

5.11. Devera
o ser ressarcidos aE  CAPES os valores pagos aos beneficia1 rios nos casos de

inobservaCncia das normas estabelecidas na Portaria da CAPES nº 220, de 21 de dezembro de

2021 e nos chamamentos pu1 blicos do Programa.

5.12. Os valores pagos aos beneficia1 rios devera
o ser ressarcidos aE  CAPES nos casos de:

a) Recebimento indevido da bolsa, ainda que por erro da Administraça
o Pu1 blica;

b) Acu1 mulo irregular de bolsa concedida pela CAPES, conforme art. 45;

c) Descumprimento de quaisquer obrigaço
 es e normas estabelecidas nesta Portaria.

5.13. O processo administrativo para ressarcimento dos valores devera1  garantir o contradito1 rio e

a ampla defesa, nos termos da legislaça
o vigente e dos normativos internos da CAPES.

5.14. O ressarcimento das bolsas pelos beneficia1 rios, quando apurado, tera1  seu valor corrigido na

forma da legislaça
o vigente.

5.15. O pagamento indevido de bolsas causadas por informaço
 es falsas, prestadas pelos bolsistas

quando de seu cadastro ou pelo Coordenador Institucional do Parfor no ateste do

desenvolvimento das atividades previstas, implicara
o no imediato desligamento do

responsa1vel e no impedimento de sua participaça
o em qualquer outro programa de bolsas



executado pela CAPES, no prazo de cinco anos, independentemente de sua responsabilizaça
o 

civil e penal.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. As inscriço
 es para o presente processo seletivo sa
o gratuitas e devera
o ser realizadas

exclusivamente por meio de Formula1 rio EletroC nico com acesso por meio do link:

https://forms.gle/Fi9cLQBfr8FpUaTq6

6.1.1. As         inscrições         serão         realizadas         exclusivamente         mediante         preenchimento         do  

Formulário Eletrônico, tendo em anexo as cópias dos documentos que comprovam

os requisitos obrigatórios,  descritos no item 4, juntamente com a documentação

comprobatórios para a etapa de seleção e classificação em ordem sequencial ao

apresentado no Quadro 4 – Critérios de Pontuação.

6.2. Na
o sera
o aceitas inscriço
 es proviso1 rias,  condicionais ou com documentaça
o incompleta e

nem encaminhadas por via postal,  fax ou outro mecanismo que na
o seja o descrito neste

edital.

6.3. A inscriça
o do candidato no presente processo seletivo simplificado implicara1  o conhecimento

das instruço
 es contidas neste edital e no Regulamento do PARFOR (Portaria da CAPES nº 220,

de 21 de dezembro de 2021) e a expressa concordaCncia com os seus termos.

6.4.As informaço
 es prestadas no pedido de inscriça
o sera
o de inteira responsabilidade do

candidato  e  da
o  ao  IFPB,  no  caso de dados  incorretos, SEM ASSINATURA,  ILEGÍVEIS ou

INVERÍDICOS,  mesmo que constatados  a posteriori,  o  direito de excluir o  candidato deste

processo seletivo e tornar nulos os atos praticados em decorreCncia da inscriça
o.

6.5.O candidato e1  o  ÚNICO responsa1vel pelo correto preenchimento do Formula1 rio EletroC nico. A

constataça
o de informaça
o incorreta de dados implicara1  cancelamento da inscriça
o.

6.6.Sera
o anuladas as inscriço
 es que na
o obedecerem aE s determinaço
 es contidas neste edital.

6.7.A utilizaça
o de documentos falsos no ato da inscriça
o implicara1  a exclusa
o do candidato, bem

como a aplicaça
o das penalidades previstas no Co1 digo Penal para Falsidade Ideolo1 gica (Art.

299).

6.8.O candidato deve ter idade mí1nima de 18 anos para se submeter a esta seleça
o.

6.9.Todas as informaço
 es prestadas pelo candidato para o preenchimento dos requisitos

obrigato1 rios devera
o, tambe1m, ser comprovadas posteriormente quando do ato da

convocaça
o, por meio da apresentaça
o dos documentos originais.

6.10. Caso haja a submissa
o de duas ou mais inscriço
 es, sera1  aceita somente a u1 ltima inscriça
o

registrada como a inscriça
o va1 lida para o processo seletivo.

6.11. O IFPB na
o se responsabiliza pela na
o concretizaça
o do preenchimento do Formula1 rio de

EletroC nico e o na
o envio da documentaça
o via internet, ou ainda, pela inscriça
o na
o finalizada

por motivo de ordem te1cnica dos computadores, falhas de comunicaça
o, congestionamento



das linhas de comunicaça
o, bem como outros fatores de ordem te1cnica.

7. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

7.1. Todo o processo de seleça
o e classificaça
o sera1  dirigido pela comissa
o especial, a qual ficara1

tambe1m responsa1vel pela ana1 lise e julgamento das situaço
 es na
o previstas neste edital.

7.2. O processo  de  seleça
o  dar-se-a1  atrave1s de ana1 lise curricular obedecendo  aE  pontuaça
o do

Quadro 4 deste edital.

7.3. A seleça
o sera1  realizada em fase u1 nica, de cara1 ter classificato1 rio, e em conformidade com as

informaço
 es fornecidas pelo candidato no ato da inscriça
o.

7.4. O candidato devera1  preencher o Formula1 rio EletroC nico e anexar a documentaça
o

comprobato1 ria sobre sua formaça
o acadeCmica e experieCncias profissionais, a qual gerara1  a sua

pontuaça
o. Para fins de classificaça
o, sera
o observados os paraCmetros estabelecidos no

Quadro 4 abaixo.

QUADRO 4: CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

Nº DO

ITEM
CRITÉRIOS PONTUAÇÃO

DOCUMENTOS

COMPROBATÓRIOS

01
ExperieCncia como   docente,   em   cursos
superiores reconhecidos pelo MEC, na 
disciplina a qual esta1  concorrendo

5 pontos 
por semestre

Declaraça
o da Coordenaça
o
de Curso

02 ExperieCncia como docente em disciplinas 
ofertadas no PARFOR

5 pontos 
por disciplina

Declaraça
o da Coordenaça
o
de Curso ou o1 rga
o
equivalente

03
ExperieCncia em funço
 es de coordenaça
o 
no PARFOR

5 pontos 
por semestre

Declaraça
o da Coordenaça
o
de Curso ou o1 rga
o
equivalente

04
ExperieCncias como bolsista em outros 
programas de Formaça
o de Professores

5 pontos 
por semestre

Declaraça
o da Coordenaça
o
ou o1 rga
o equivalente

05 Tempo de serviço no campus ofertante da
disciplina

5 pontos 
por semestre

Declaraça
o do setor de
recursos humanos da
Instituiça
o ou documento 
equivalente.

06
Tempo de serviço como docente da Rede
Federal de Ensino

5 pontos
por ano

Declaraça
o de o1 rga
o oficial,
co1 pia de contrato ou
Carteira de Trabalho

07
Tempo de serviço como docente da Rede
Estadual ou Municipal de Ensino

3 pontos
por ano

Declaraça
o de o1 rga
o oficial,
co1 pia de contrato ou
Carteira de Trabalho

08
Tempo de serviço como docente do 
magiste1rio superior

3 pontos
por ano de

serviço

Declaraça
o de o1 rga
o oficial,
co1 pia de contrato ou
Carteira de Trabalho

09 Diploma de Doutorado 20 pontos Co1 pia do Diploma
10 Diploma de Mestrado 10 pontos Co1 pia do Diploma
11 Diploma de Especializaça
o 5 pontos Co1 pia do Diploma



7.5. Todos os crite1rios passí1veis de pontuaça
o devera
o ser comprovados pelo candidato.

7.6. As experieCncias profissionais podera
o ser cumulativas aos itens de pontuaça
o 01, 02, 05, 06,

07 e 08 do Quadro 4.

7.7. Os crite1rios de diploma/titulaça
o na
o sa
o cumulativos e prevalecera1  a pontuaça
o da maior 

titulaça
o.

7.8. A classificaça
o obedecera1  aE  ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato no

ato da inscriça
o.

7.10 . Em caso de empate sera
o observados como crite1rio de desempate, na seguinte ordem:

a) Professores das escolas da rede pu1 blica (municipal e estadual) da educaça
o ba1 sica;

b) O (a) mais idoso (a), para os candidatos com mais de 60 anos de idade, nos termos do art.

27, para1 grafo u1 nico, da Lei 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

c) Maior pontuaça
o em experieCncia docente no Ensino Superior, na disciplina em  que esta1  

concorrendo;

d) O candidato domiciliado mais pro1 ximo ao local de oferta da disciplina;

e) Maior pontuaça
o em experieCncia docente no Ensino Superior, em outras disciplinas;

f) Maior pontuaça
o em experieCncia docente da educaça
o ba1 sica;

7.9. So1  sera
o aceitos os diplomas de cursos de po1 s-graduaça
o stricto sensu (mestrado e doutorado)

expedidos por universidades estrangeiras se reconhecidos por universidades brasileiras

regularmente credenciadas que possuam cursos de po1 s-graduaça
o avaliados,  autorizados e

reconhecidos, no aCmbito do Sistema Nacional de Po1 s-Graduaça
o (SNPG), na mesma a1 rea de

conhecimento, em ní1vel equivalente ou superior.

7.10. Para ter validade nacional, o diploma de graduaça
o de Universidade Estrangeira tem que

ser revalidado por universidade brasileira pu1 blica que tenha curso igual ou similar,

reconhecido pelogoverno.

7.11. A classificaça
o no presente edital na
o implica imediata vinculaça
o. As vinculaço
 es ao

programa sera
o realizadas conforme as necessidades do curso e a previsa
o orçamenta1 ria. Os

candidatos classificados que na
o forem convocados permanecera
o em lista de espera e

podera
o ser convocados posteriormente, quando houver previsa
o orçamenta1 ria e demanda

do programa PARFOR/IFPB.

8. DOS RESULTADOS E RECURSOS

8.1. O resultado preliminar e o resultado final do processo seletivo sera
o divulgados na pa1gina

eletroC nica do IFPB: www.ifpb.edu.br/pre/programas/parfor, obedecendo ao cronograma

do presente edital.

8.2. Os candidatos podera
o interpor recurso contra os resultados publicados, conforme

cronograma previsto neste edital, e devera
o fazeC-lo atrave1s de e-mail para o endereço:

parfor@ifpb.edu.br.

8.3. Em hipo1 tese alguma sera1  aceito pedido de revisa
o de recurso ou recurso de recurso.



8.4. A comissa
o  especial  ficara1  responsa1vel  pela  ana1 lise  dos recursos  apresentados  nas etapas

desta  seleça
o,  bem como pelo julgamento dos casos omissos e/ou situaço
 es na
o previstas

neste edital.

9. DO CRONOGRAMA

9.1. O presente edital seguira1  o seguinte cronograma:

ITEM DESCRIÇÃO DATAS

1 Publicaça
o do edital 10/07/2023

2 Perí1odo das inscriço
 es 11/07/2023 a 19/07/2023

3 Divulgaça
o do Resultado preliminar 21/07/2023

4 Perí1odo de interposiça
o de Recursos 22 e 23/07/2023

5 Publicaça
o do resultado final 31/07/2023

9.2. Este cronograma podera1  sofrer alteraço
 es e, caso isso ocorra, havera1  divulgaça
o pre1via nos

endereços eletroC nicos: www.ifpb.edu.br/pre/programas/parfor.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A qualquer tempo, o presente edital podera1  ser revogado ou anulado, no todo ou em parte,

seja por decisa
o unilateral do IFPB, seja por motivo de interesse pu1 blico ou exigeCncia legal,

sem que isso implique direito aE  indenizaça
o ou reclamaça
o de qualquer natureza.

10.2. E-  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os resultados e demais publicaço
 es

referentes a este edital e ao processo seletivo.

10.3. As situaço
 es na
o previstas neste edital sera
o julgadas pela comissa
o especial.

10.4. A inexatida
o ou irregularidade de informaço
 es apresentadas pelo candidato, ainda que

constatadas posteriormente, eliminara1  o candidato do processo seletivo, declarando-se nulos

todos os atos decorrentes de sua inscriça
o.

10.5. A inscriça
o do candidato no presente processo seletivo implicara1  o conhecimento das

normas e informaço
 es constantes neste edital e na Portaria da CAPES nº 220, de 21 de

dezembro de 2021 e demais legislaço
 es em vigor, bom como a concordaCncia expressa com

estas.

10.6. Este edital tera1  validade de 01 (um) ano contado da data de homologaça
o do resultado,

podendo ser prorrogado por mesmo perí1odo, no caso extraordina1 rio para aproveitamento de

docentes classificados e aprovados para ministrarem disciplinas ofertadas no semestre

2024.2, mediante enquadramento do perfil do docente com as disciplinas ofertadas no

semestre.

10.6.1. Tal processo so1  ocorrera1  a crite1rio da Comissa
o Especial do Processo Seletivo e apo1 s



ana1 lise do perfil do docente e enquadramento as necessidades das disciplinas ofertadas

no semestre subsequente.

10.6.2. Sera1  publicado edital de prorrogaça
o da validade do edital com a relaça
o de

professores aproveitados.

10.7. A participaça
o no certame na
o garante, em hipo1 tese alguma, a obrigatoriedade da

vinculaça
o dos candidatos ao programa.

10.8. Em qualquer etapa do processo seletivo, sera1  excluí1do o candidato que utilizar meio

fraudulento, ilí1cito ou proibido.

10.9. O IFPB na
o se responsabilizara1  por eventuais despesas de deslocamento ou quaisquer

outras relacionadas aos encargos do PARFOR.

10.10. Os bolsistas selecionados sera
o avaliados (com base nas suas atribuiço
 es) pela coordenaça
o

geral quanto ao seu desempenho. Na
o atendendo aE s necessidades do programa ou na
o

atingindo os indicadores requeridos pelo MEC ou IFPB, podera
o ser desligados do PARFOR a

qualquer tempo, com a obrigaça
o de devoluça
o das bolsas recebidas.

10.11. Os casos omissos sera
o dirimidos pela Pro1 -Reitoria de Ensino, ouvida a Comissa
o

responsa1vel pelo processo de seleça
o e Procuradoria Jurí1dica, quando couber.

Joa
o Pessoa, 10 de julho de 2023.

Neilor Cesar dos Santos 
Pró-Reitor de Ensino do IFPB
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